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RESUMO - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UCS 

 Criação e gestão de UCs 

 As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público! 

 As UCs podem ser geridas por organizações da sociedade civil de interesse público com objetivos 
afins aos da unidade, mediante instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão! 

 A realização de pesquisas científicas nas unidades de conservação depende de aprovação prévia e 
está sujeita à fiscalização do órgão responsável por sua administração, exceto APA e RPPN! 

 

 

 

  

Consulta pública é 
obrigatória para 
criação de UC?

Estação ecológica ou 
reserva biológica Não

Demais categorias Sim

Modificação de 
uma UC

Ampliação dos 
limites

Mesmo instrumento 
normativo que criou (decreto)

Desafetação ou 
redução dos limites Lei específica
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 OGM em UCs 

 

 Compensação 

 É plenamente válida a compensação ambiental de empreendimentos de significativo impacto 
ambiental aplicada em unidades de conservação, mas é inconstitucional a exigência de que o montante de 
recursos destinado pelo empreendedor deva ser, pelo menos, 0,5% dos cursos totais do empreendimento! 

 

OGM em UCs

Plano de manejo pode 
liberar o plantio em:

Áreas de proteção ambiental

Zonas de amortecimento das 
demais categorias

Poder Executivo pode limitar o plantio até plano de manejo e 
zona de amortecimento serem estabelecidos

Decisão técnica da 
CTNBio deve ser 

observada quanto a:

Registro de ocorrências de 
ancestrais e parentes

Características do OGM

Isolamento reprodutivo do OGM em 
relação a ancestrais e parentes

Situações de risco à biodiversidade
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